
leão oara o novo século me PH 
O medo das transforma

ções sempre, afeta todos os 
povos: nas horas de crise, de 
mudanças, quando os ventos 
da História sopram forçan
do o abrir das portas do 
amanhã, aparecem aqueles 
que têm medo das transfor
mações sociais, e,comohão 
têm coragem de enfrentar a 
Nação para negá-las, ten: 

tam distraf-la para evitá-
las. 

, Os meios de comunicação es
tão cheios, todos os dias, de in-
consequências, de dtversionis-
mos. de propostas secundarias 
para esconderem o principal. A 
Constituinte é o grande pacto, É 
o grande contrato social. O 
grande compromisso entre o 
real e o possível, o que se quer e 
o que se deve e pode querer. •, 

A Constituinte é um recome
ço. E repensar è reestruturar a 
Nação. Ê o apego ao fundamen
tal e ao essencial, a institucio
nalização do País. Nesta hora, é 
preciso ter a lucidez de fugir 
das inconseqúênclas e a audá
cia de denunciar os diversionis-, 
mos. 

Sobre a Constituinte è que o 
Pais vai crescer. Seria um cri
me contra o tuturo da Nação 
desviá-la agora de sua tarefa 
básica, que è dar ao Brasil um 
regime político, económico e so-. 
ciai que seja o espelho de nosso 
tempo e o retrato do nosso povo. 

Esta será uma Constituição 
para o Século XXI. Um edifício 
social permanente. Não poderá' 
ser vulnerada por conjunturas, 
mutuada por imediatismos, 
aleijada pelos projetos dos que 
exercem agora ou dos que pre
tendem ser chamados depois, a 
exercer o poder. As constitui
ções precisam ser como as,Tá
buas da Lei. que Moisés rece
beu, e estão af até hoje, porque 
impessoais na medida do ho
mem, escritas na sarça ardente. 
do tempo e so vulneráveis ao fo
go da História.- ' c • 

A Constituinte foi o mais im
portante compromisso da Nova 
República. A forma de governo 
é o âmago de qualquer Consti
tuição, porque é o alicerce bási-_ 
co dá Nação. Sobre ele. assenta-
se o Estado, instala-se o Gover
no. 

A Nova República é uma ex
periência histórica única em 
nosso tempo. É um caminho 
politico desbravado à custa de 
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nossa imaginação e criativida
de, ao preço de nossos erros e 
acertos, defeitos e virtudes. 

Evocando as crises políticas 
deste século a encerrar-se. ve
remos que a substituição do Im
pério se deu à custa das armas. 
A correcâo dos vícios da prática 
presidencialista, acumulada 
durante os primeiros quarenta 
anos, se tentou fazer com a Re
volução de 1930. culminação de 
um processo militar iniciado 
em 1922,24 e 1926. 

Pagamos o preço sangrento 
da Revolução Constitucionalis
ta de São Paulo, para chegar
mos à Constituição de 1934. ras
gada por um golpe militar em 
1937. que nos mergulhou, duran
te oito anos, nas sombras da Di
tadura do Estado Novo. 

O governo Dutra poderia ter 
exercido o papel histórico de 
retmplantador da Democracia, 
mas, preso aos interesses dos 
que o elegeram, assistiu passi
vamente a- volta, pelo voto,, de 
Vargas que, como chefe mili
tar, sustentara por oito anos e 
depusera numa hora. 

Vargas, mesmo consagrado-
ramente eleito, não controlo o 
poder, e, ao sentir que as For
ças Armadas novamente o to
mavam, escolheu o suicídio co
mo trágica forma de protesto e 
renúncia. 

Seu substituto. Café Filho. 
submeteu-se ao jogo convencio
nal de Interesses políticos ime
diatistas, e de novo o poder civil 
rendeu-se à decisão militar. 

Jânio foi a resposta lmprovlr 
sada de insatisfações populares 
acumuladas pelo processo con
centrador do crescimento eco
nómico, mas o seu inegável ca
risma nâo resistiu às pressões 
das forças tradicionais, e, até 
hoje, a Historia, desajudada pe
lo seu silêncio, não sabe se saiu 
porque não soube ficar, ou se 
saiu pára voltar e não pôde. Na
quela hora, dentro de uma crise 
militar, foi possível, apenas, 
evitar o caos institucional, e, 
talvez, o derramamento de san
gue, ao implantarmos a expe
riência parlamentarista mais 
original: teria que funcionar 
combatida pelo Presidente res
sentido com a perda de poderes, 
e pelas mãos emprestadas de 
um ministério convictamente • 
presidencialista. 

Houvéssemos então cuidado 
. da , consolidação do Regime 

Parlamentarista, talvez tlvéssl-
mos escapado do desenlace de 
1964. que submeteu a Nação ao 
domínio militar por vinte anos, 
e ainda com um golpe interno 
em 1969. 

Após tudo isso, consolidamos, 
há dois anos, a experiência plu-
ripartidárta, com reconheci
mento legal até de partidos çom 
crónica vivência da eladestinl-
dade; o realismo eleitoral; a eli
minação de instrumentos ime
diatistas como a sublègenda e a 
proibição de alianças; a conces
são do voto ao analfabeto; o cli
ma de absoluta Uberdade para 
a propaganda das ideias políti
cas. Jamais este Pais conheceu 
eleição mais livre do que as de 
1986. „ 

Olhando em torno, não vemos 
nenhuma outra nação, neste sé
culo, que fez uma transição da 
ditadura para a democracia a 
tão baixo custo político e social. 
Estão af os nossos vizinhos. Ar
gentina e Uruguai, estão lâ nos
so velho Portugal e a Espanha 
com grandes lições a nos ensi
nar. 

A transição espanhola foi um 
ato politico dos seus dirigentes 
logo depois da morte de Franco, 
em 1975. Fixou-se um progra
ma: "Nosso futuro se baseará 
em um efetlvo consenso de con
córdia nacional". Um elemento 
Institucional fundamental ha 
transição para a democracia na 
Espanha foi o papel desempe
nhado pelos partidos políticos. 

A Espanha se mobilizou, du
rante todo o ano de 76 e até ju
nho de 77. para a Constituinte. 
Naquele momento o pais en
frentava uma crise gravíssima, 
havia recessão. Inflação galo
pante, desemprego, greves, ter
rorismo, bombas e mortos nas 
ruas. Mas nada disso, que era 
conjuntural, afastou a Espanha 
do principal, a Constituinte. 

Promulgada a Constituição 
em 78, ninguém imaginou preci
pitar a saída do Governo do 
Centro Democrático, que assu
mira a responsabilidade da 
transição e havia ganho as elei
ções parlamentares de 77. ape
nas por maioria relativa, pois 
não fizera cinquenta por cento 
dos votos apurados. As forças 
politicas reorganizadas enten
diam maduramente que a tran
sição não se encerrava com a 
promulgação da carta básica 
da Nação. 

Tancredo Neves, o construtor 
da Nova República, nos deixou 
a lição que nâo deve ser esque
cida: "As Constituições não são 
obras literárias, nem documen
tos filosóficos. A Constituição ê 
uma Carta de compromissos as
sumidos livremente pelos cida
dãos. A lei deve ser ã organiza
ção social da Uberdade". 

Lembremo-nos do erro de 
1946. AU imaginamos que a 
Constituição, expressão fecun
da das aspirações de nossas eli
tes, se bastava a;,si mesma. E 
entregamo-la à espúria convi
vência com uma legislação or
dinária quase toda ela autorga-
da nos dois ciclos ditatoriais: 
1930/34 e 1937/45, e essa dicoto
mia ainda conduzida no gover
no pelas mesmas forças que se 
acomodavam, sem rigores de 
coerência, ora num regime, ora 
noutro. As próprias leis comple
mentares, previstas no texto 
constitucional, se foram per
dendo no tempo, entre as delon
gas da elaboração legislativa. 

E preciso ter a consciência do 
grande momento histórico que 
vivemos. Num século, entre 
quase uma dezena de interven
ções militares, é esta a fasci
nante experiência da transição 
para a democracia pelo proces
so politico, sem violência, sem 
prisões, sem exílios, sem a sus
pensão de direitos dos cidadãos. 
Não podemos perdê-la pela 
inexperiência de alguns, pelas 
ambições de outros, pela falta 
de perspectiva e grandeza de 
tantos. 

A Constituinte precisa ser o 
grande salto para o Brasil che
gar, através dela, depois dela, 
ao grande compromisso nacio
nal da Democracia. 

Vamos discutir. Vamos anali
sar nossos erros e nossos acer
tos. Vamos conhecer as expe
riências de outros países, tam
bém seus acertos e seus erros. 
Vamos encontrar o melhor ca
minho. Que não será iluminado 
pelas paixões momentâneas, ou 
sentimentos sectários ou perso
nalistas. Mas certamente o será 
pela profunda consciência de 
que as gerações que nascem e 
crescem, à espera de nossa he
rança, vão nos cobrar, pelo me
nos, o sentimento de que traba
lhamos para fazê-las mais feli
zes, e, por isso. não precisare
mos pedir o perdão da História. 

Aliitzlo Alves, constituinte de 1946, ó 
Ministro da Administração 


